
AVISO

DISPENSA DE ELETRÔNICA NO 2025.03.11.1

Torna-se público que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, por meio do Sr'

Presidente, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, na hipótese do art.

75, inciso ll, nos termos da Lei Federaln0 14.133, de 10 de abrilde 2021e demais legislação aplicável.

Encerramento de recebimento de Proposta: 1410312025 até as 23h59min.

Data da sessão: 1110312025

Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às 13:00 horas.

Endereço Eletrônico da Plataforma: www.licitacaoconaj.com.br

REFERÊNCn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
'1.1 - O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

serviços complementares especializados de comunicaçã0, a serem prestados na criação de material

publicitário institucional, desenvolvimento, execução e divulgação do plano de comunicaçã0, junto ao

Consorcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conÍorme tabela constante no

Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos Íorem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem, caso exista mais de um item dentro do respectivo lote.

1.4 - O critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I

do art. 33 da Lei n014.1 33 de 2021e as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCTPAçÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

\

2.1 - A participação no presente, se dará mediante plataforma eletrônica do Portal de

Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe CORRAJ, disponível no

licitaçoes do Consórcio

endereço eletrônico

www. licitacaocorraj. com. br.

2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação eÍetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

proceCimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.'l - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica, quando a

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) - empresa, isoladamente ou em consÓrcio, responsável

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirige

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

pela elaboração do projeto básico ou do projeto

nte, gerente, controlador, acionista ou detentor de

responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

ccnn dirigente do ór'gão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) - pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

Íísica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|P, atuando nessa condição (AcÓrdão n o

7 46 I 20 1 4 -I ÇU -P I e ná ri o).

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNrcA E GADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento,

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispoe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fcrnocer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.
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3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "nã0" em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2-que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49.

g.Z.g - que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anex0s;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem eÍetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3.7,S - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituiçã0.

4. FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário do item/lote).

4.3 - O Íornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

4.3.1 - O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4 4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o Íornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍicaçã0.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataçã0.

5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a
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5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçã0.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação'

5.3,3 - Em qualquer caso, concluída a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

S.4.i - O operador da Dispensa Eletrônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado apos a

negociação realizadat, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.

S.S - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

c.6.t - Contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

5.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável;

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

b.1u - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

5,12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa EletrÔnica.

6 - DA HABTLTTAçÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, que serão enviados através da Plataforma Digital, dentro do prazo de 2 (duas)

horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e demais

exigências previstas neste tópico, conforme a seguir:
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6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) - Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

6.1.2 - Regularidade Fisca!, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou a inscriçâo no Cadasko de

Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante aFazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e)Prova de regularidade perante aFazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.í.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçâ0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado.

6,1.5. Declaraçoes
a) Declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

aprcscntados em seu próprio nome. Não será aceita documentação reÍerente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em Íegislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realizaçáo da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor,

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçã0,

mediante a consulta ao seguinte cadasko:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https:licertidoes-
apí,apps.tcu.qov.br.

6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçâ0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

ccnfirmaçãc daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - É. facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de

Licitaçã0.

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências paru a habilitaçã0, o órgâo ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificaçoes do objeto e as condições de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATAçÃO

7,'l - Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contrataçã0, será Íirmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Conirato/Ar.itorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
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